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Município de Arcos/MG 
Minuta de Edital de Pregão Eletrônico nº 183 de 2023 

 
 
 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 182.358,23 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 25/09/2023 às 13:30 h (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
[menor preço por item]  
 
MODO DE DISPUTA: 
[aberto]  
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
 
PLATAFORMA DO PREGÃO ELETRONICO www.bnc.org.br 
 
 
 

 

Torna-se público que o Município de Arcos/MG, sediadoruaGetulio Vargas, 228, centro, 

Arcos/MG cep 35.588-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA,nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 6.535/15/05/2023 

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de  Jogos e brinquedos  pedagógicos para 

atender a demanda das Secretaria de Educação, Secretaria de Desenvolvimento e Integração 

Social e Secretaria de Saúde  do município de Arcos MG, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 O preço máximo admitido para os itens são: 
 

 

http://www.bnc.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ITEM 
 

DESCRIÇÃO UNIDADE  
QUANT. VLR UNIT 

1 KIT BRINQUEDO EDUCATIVO 
PEDAGÓGICO ARAMADO Aramado 
Triangular: 38 x 19 x 13cm; 
• Aramado Ondular: 38 x 19 x 13cm; 
• Aramado Montanha-Russa: 34 x 27 x 
22cm; 
• Aramado Espiral: 38 x 32 x 13cm; 
• Aramado Entrelaçado: 38 x 33 x 13cm; 
• Aramado Acrobático: 38 x 18 x 13cm. 
 

UND 
15 352,94 

2 KIT LINHA MOVIMENTO Nº 02 COM 68 
PEÇAS Conteúdo da embalagem: 8 
Bases para arco em formato de t 4 Bases 
para bastão em formato de x 8 Bastão 
em madeira 90cm 6 Arcos coloridos 2 
Semi aros coloridos 4 Bases para semi 
aros em madeira 2 Prancha de equilíbrio 
em madeira 3 Bases para prancha de 
equilíbrio em madeira 1 Base de madeira 
em formato X para jogo de argolas 5 
Pinos coloridos em madeira para jogo de 
argolas 4 Argolas coloridas de pvc 8 
Bases em madeira formato T para 
suporte das barras 8 Suportes em quatro 
alturas diferentes Cor: Colorido Modelo: 
Número 1 Material: Madeira e Plástico 
Idade Recomendada: A partir de 3 anos 
Quantidade de componentes: 63 
Certificado: CE-BRI/003-N 3107-07 
Marca: Jottplay Conteúdo da 
embalagem: 1 Kit Aparelho para 
ginástica Dimensões aproximadas da 
embalagem: 80 x 15 x 80 cm (a x L x p) 
Peso aproximado do produto: 13 Kg 
Peso aproximado da embalagem: 14 Kg 
Informações Adicionais:  

UND 
15 682,08 

3 BANDINHA RITMICA COM 20 
INSTRUMENTOS  
Instrumentos 
1 Surdão 1 Surdo mor 1 Tambor 1 
Pandeiro 1 Pandeiro Pastoril 1 Reco 
Reco 1 Campanela 1 Clave de Rumba 1 
Flauta Doce 1 Castanhola 1 Agogô 1 
Platinela 1 Ganza 1 Black Black 1 Coco 1 
Caxixi 1 Maraca 1 Triângulo 1 Par de 
Lixa 1 Par de Prato 
Materiais utilizados na fabricação de 
cada instrumento: 
Surdão, surdo e 

UND 
15 622,20 
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tambor confeccionados com pele de 
poliéster (material profissional utilizado 
em baterias) na espessura de 190 
microns. Aro de sustentação da pele em 
polipropileno fundido com perfil em alto 
impacto, corpo em pvc, alça para prender 
ao pescoço de quem utiliza os 
instrumentos. Acompanha cada 
instrumento 02 baquetas de 210 mm de 
comprimento em plástico 
Agogô - Duas (02) canecas em aço 
tratado com níquel e cromo medindo 
11,5 cm de comprimento, na extremidade 
maior 5 cm de boca, na menor 2 cm e 
outra de 14 cm de comprimento e na 
extremidade maior 5,5 cm de boca e na 
menor 2 cm, ambas com material de 
espessura de 0,90 mm com alça dupla 
em aço com tratamento em níquel cromo 
deixando o conjunto com o comprimento 
de 25 cm e espessura de 4,5 mm. 
Acompanha batedor de madeira com 
comprimento de 20 cm. 
Black Black - Dois (02) pratos com 
diâmetro de 70 mm, redobrados para 
evitar rebarbas e cortes, presos na 
extremidade a uma alça de 110 mm por 
13 mm, tudo confeccionado em aço de 
0,90 mm de espessura, com tratamento 
em níquel cromo. 
Campanela - Composto por quatro (04) 
guizos com diâmetro de 20 mm, com 
banho em níquel e cabo de madeira com 
100 mm  
Castanhola - Composto por duas (02) 
conchas de 82 mm de comprimento por 
75 mm de largura por 15 mm de 
espessura confeccionada em alto 
impacto, ambas presas a um cabo de 
plástico alto impacto no tamanho de 200 
mm de comprimento por 62 mm de 
largura. 
Caxixi - Confeccionado em vime 
contendo sementes de capiá e fundo em 
madeira ou plástico. Medidas 
aproximadas: 140 mm de altura e 75 mm 
de diâmetro. 
Chocalho - Confeccionado em alumínio 
polido no comprimento de 98 mm de 
largura, com cabo de madeira de 100 
mm de comprimento por 26 mm de 
largura, sementes de soja extra seca. 
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Claves - Duas (02) peças sólidas em 
madeira de lei polida na medida de 200 
mm de comprimento por 25 mm de 
espessura. 
Coco - Duas (02) metades artificiais de 
coco confeccionadas em alto impacto, na 
espessura de 4 mm e comprimento de 58 
mm e largura de 100 mm. 
Flauta - Confeccionada em plástico de 
alto impacto no comprimento de 320 mm 
por 30 mm de espessura, contendo 13 
orifícios para executar melodias, 
acompanha manual (guia didático). 
Ganzá - confeccionado em alumínio 
sólido recravados entre si com 
comprimento total de 215 mm por 60 mm 
de diâmetro, sementes de soja extra 
secas. 
Lixa - Composta por 02 hastes com 82 
mm de comprimento por 75 mm de 
largura e 15 mm de espessura, alto 
impacto com lixas nas extremidades. 
Maraca - plástico, bola 60 mm de 
comprimento por 75 mm de diâmetro, 
com sementes de soja extra seca por 
dentro. 
Pandeiro - Pele de poliéster 
 prensada com anel de alto impacto, nas 
medidas de 200 mm de diâmetro por 35 
mm de altura, com platinelas de metal na 
medida de 40 mm. 
Pastoril - Confeccionado am alto 
impacto na medida de 200 mm de 
diâmetro por 35 mm de altura, platinelas 
em metal. 
Platinelas - Confeccionada plástico em 
alto impacto, platinelas de metal. 
Prato (par) - Duas peças em formato de 
prato, confeccionadas em aço com 
espessura de 0,90 mm e diâmetro de 
200 mm com tratamento de níquel. 
Contém alça para prender entres os 
dedos. 
Reco Reco - Confeccionado em plástico 
de alto impacto com 25 mm de 
comprimento por 38 mm de diâmetro. 
Sino - Confeccionado em aço com 
tratamento em níquel cromo, campana 
nas medidas de 55 mm de comprimento 
por 60 mm de diâmetro e espessura de 
0,90 mm, presa a um cabo de 57 mm de 
comprimento por 18 mm de espessura 
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perfazendo um total de 112 mm de 
comprimento total, badalo em plástico 
com 16 mm de diâmetro (atendendo as 
normas de não utilização de chumbo). 
Triângulo com batedor - Confeccionado 
em aço polido com 10 mm de diâmetro, 
tratado em níquel cromo, triângulo de 
200 mm de lado, equipado com alça e 
batedor 150 mm de comprimento.  
Bolsa transparente de pvc resistente e 
alças reforçadas 
 

4 CONJUNTO DE ENCAIXE 
COMBINANDO IMAGENS BLOCOS DE 
ENCAIXE PRIMEIRA INFÂNCIA 
QUEBRA-CABEÇA EM PLÁSTICO 
10 peças ilustradas nos quatro lados que 
formam 20 quebra cabeças de figuras 
Animais, Meios de transportes, e 
números 0 a 9. Confeccionado em 
plástico atóxico. Cada peça mede 
aproximadamente 10 x 10 cm. 
Acondicionado em sacola de pvc com 
zíper e alça. Dimensões do produto com 
embalagem: 16,5 x 52 x 11 cm (AxLxC) 
Confeccionado em plástico polipropileno 
atóxico de alto brilho, peças coloridas 
divididas em duas partes encaixáveis. 

UND 
20 147,12 

5 CARRINHO de borracha atóxico, 
Medidas aproximadas: 9,5 cm de altura, 
8,5 com largura, 17 cm comprimento  

UND 
50 33,27 

6 BRINQUEDOS DE BORRACHA (Turma 
da Mônica, Bonecas, carrinhos, animais, 
etc) 
Multicor; Material: látex macio e atóxico; 
pintura atóxica; Resistente, Lavável, 
durável, Faixa etária: bebes a partir de 6 
meses; brinquedo inteiro, não podem 
conter peças pequenas; tamanho 
aproximado: altura: 11 cm, largura 9 cm 
 

Kit com 05 
brinquedos 

80 111,29 

7 VELOTROL 
Corpo dinâmico, assento anatômico com 
baixa distância do solo; Especificações: - 
Recomendado à partir de 18 meses - 
Dimensões do produto: 57cm 
comprimento x 40cm largura x 45cm 
altura - Peso máximo suportado: 20 kg  
 

UND 
100 88,31 

8 CAVALINHO DE BORRACHAmaterial: 
borracha ultra resistente (não tóxico); 
medidas aprox: 50 cm de altura x 25 cm 

UND 
70 79,35 
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largura x 55 cm comprimento (altura 
assento 28 cm);efeitos sonoros: sim 
(som de cavalgar e rinchar de 
cavalinho)luz: sim (3 leds coloridos); 
material: vinil atóxico de alta densidade 
(maior conforto e segurança). cores 
variadas 
 

9 PULA PULACama Elástica Grande 
Colorida Reforçada, 
APROXIMADAMENTE 4,27m DE 
DIÂMETRO; Lona de Salto Preta sem 
Emendas; possui 4 (quatro) pés em 
formato de w, que garantem estabilidade 
ao produto, estrutura feita em aço 
galvanizado a fogo (por dentro e por 
fora), com espessura 1,55 mm ou chapa 
16, que não enferruja com facilidade e 
possui alta resistência. Uma Cama 
Elástica Completa, com Rede de 
Proteção Colorida (feita em malha 11) e 
Protetor de Molas Colorido, feito com 
espuma de alta densidade, revestimento 
em PVC impermeável, preta sem 
emendas, em Nylon com proteção UV. A 
Escada com Degraus Coloridos no 
modelo plataforma e o sistema de 
Ponteiras Coloridas Arredondadas, em 
plástico resistente, Isotubos Blindados 
Coloridos com proteção UV, com Molas 
Galvanizadas;  

UND 
10 2.186,38 

10 CONES COM BARREIRA Kit Contém: 
10 Cones Demarcatorios Furados 5 
Niveis 
5 Barreiras Desmontáveis 
10 Pratos Demarcatórios 
1 Escada de Agilidade 
10 Corda de Pular 2,90m Ajustável 
Agilidade 
 
CONE DEMARCATÓRIO FURADO 5 
NÍVEIS 
• 5 niveis para colocação de barreira 
• Medidas: Largura: 12,5 Cm; Altura: 23 
CM 
• Material: PP. 
 
PRATO DEMARCATÓRIO (Chapéu 
Chinês) 
• Medidas: 
Altura: 5 Cm; 
Diâmetro Base: 19 Cm; 

UND 
30 171,95 
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Diâmetro Topo: 5 Cm; 
• Contém: 10 Unidades 
 
ESCADA DE AGILIDADE / CIRCUITO 
• Tiras em polipropileno costuradas 
reforçadas; 
• Tiras costuradas, assim evitando 
qualquer lesão no pé; 
• Possui 10 Degraus reforçados 
• Dimensões do produto: 
Comprimento Aproximado: 5 Metros 
Largura Total: 50 Cm 
Largura fita externa: 2,5 Cm 
Largura tiras interna: 3 Cm 
 
CORDA DE PULAR AJUSTÁVEL 
• Pegadores anatômicos em 
polipropileno; 
• Comprimento ajustável; 
• Equipamento extremamente leve; 
• Pegadores anatômicos em 
polipropileno; 
• Corda em silicone de alta resistência; 
• Comprimento aproximado: 2,90 metros 
(Com Pegadores); 
• Contém: 10 Unidades; 
 

11 BLOCOS DE MADEIRA PARA 
EMPILHAR (MAIORES) O conjunto vem 
com 54 blocos de madeira que têm 19 
cm x 6 cm x 3 cm para um total de 18 
andares, você pode empilhar até quase 
1,2 m de altura durante a brincadeira. 

Conjunto 
com 54 
blocos 

100 22,63 

12 TORRE DE ARGOLAS 
Torre de encaixe com 6 arcos de 
encaixe, nas cores inspiradas no arco-
íris. 
 
  
Fabricada em madeira tratada de pinus 
maciço, colorida com tinta atóxica a base 
de água. 

 Altura: 12.00 cm 
 Largura: 13.00 cm 
Comprimento: 13.00  cm 
 Peso: 800 g 
  

 

UND 
50 83,32 

13 TORRE DE ENCAIXE 
Base de madeira com 11 peças para 
encaixe.Medidas (cm): 13 L x 25 A x 13 
C 

UND 
50 63,10 
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Peso: 1500 g 
Material: MDF 
 

14  
KIT COZINHA INFANTIL  
Cada kit contém:  
01 Cozinha Infantil; 
02 Panelas; 
02 Copos; 
02 Pratos; 
04 Talheres; 
01 Concha; 
01 Escumadeira; 
01 Colher; 
01 Espátula; 
01 Cartela De Adesivos. Especificações: 
Pia que sai água de verdade; Forno e 
Microondas que abrem as 
portas;Medidas Kit Cozinha Infantil 
(Montada):Altura Cozinha Infantil: 70 
Cm;Comprimento Cozinha Infantil: 27 
Cm;Largura Cozinha Infantil: 43 
Cm.Material: Papel Carto, Material 
Termoplastico, PVC. Cor: colorido, com 
cores variadas. 
 

UND 
25 138,04 

15 Kit PANELAS E TALHERESKit Meu 
Jantarzinho Panelinhas Pratinhos 
Talheres -Cozinha infantil 
Especificações  
Idade recomendada: A partir de 3 anos 
Material: Plástico Atóxico 
Altura: 31 cm 
Largura: 07 cm 
Comprimento: 39 cm 
kit contendo: 01 panela com tampa, 01 
frigideira, 01 travessa, 01 saleiro, 01 
toalha de papel, 01 cartela de adesivos, 
02 garfos, 02 facas, 2 colheres, 3 pratos, 
3 copos, 07 caixinhas. 
 

UND 
25 65,60 

16 JOGO UNO. MATERIAL: papelão. cor 
estampado. dimensões: 1x1 mm. 
contém: 114 unidades de cartas no 
formato 56 mmx87 mm. desenvolve a 
interação social e o pensamento 
estratégico. tipo de embalagem cartucho. 
idade: 7+.  

UND 
55 15,05 

17 JOGO EU SOU...?material: cartão. 
contém 36 peças. idade: 6+. dimensões: 
0,28x0,06x0,27 cm. 240 g.  

UND 
60 62,77 
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18 JOGO CARA A CARA. material plástico. 
dimensões: 4x3 mm. jogo de tabuleiro, 
contém 53 peças; idade: 6+ 
 

UND 
50 98,28 

19 JOGO CERTO OU ERRADO. Jogo de 
tabuleiro com perguntas. material: cartão. 
dimensões: 28x6,5x28 cm. 450g. idade: 
7+  

UND 
50 76,67 

20 JOGO PIZZARIA MALUCA. material: 
produzido com papel, papel cartão e 
poliestireno. dimensões: 2x1x3 mm. 
contém: 1 tabuleiro, 30 ingredientes, 6 
fatias de pizza, 1 peão, 1 dado, 1 
conjunto de adesivos para o dado e 1 
folheto de regras. idade: 6+  

UND 
50 101,57 

21 JOGO DAS CRENÇAS. composto por 40 
cartas - 3 cartas conceituais, 10 cartas 
de desamor, 10 cartas de desamparo, 10 
cartas de desvalor e 7 cartas de 
perguntas para reestruturação cognitiva. 

UND 
60 79,32 

22 TABULEIRO DA ANSIEDADE. contém: 1 
tabuleiro, 1 dado, 2 pinos, 21 cartas 
azuis “situações ansiogênicas”, 20 cartas 
verdes “sensações fisiológicas naturais 
de ansiedade”, 20 cartas brancas 
“distorções cognitivas”, 18 cartas 
amarelas “reações emocionais”, 25 
cartas marrons “comportamento”, 4 
cartas vermelhas “questionamentos 
gerais”. dimensões: 16x 11,5cm, peso 
218 g. contém: 108 cartas, 02 pinos, 1 
dado, 1 tabuleiro e 1 manual de 
instruçõES. 

UND 
60 101,19 

23 JOGO GROK - comunicação não 
violenta e empatia. é um jogo de cartas 
de sentimentos e necessidades baseado 
na comunicação não violenta com 20 
formas de jogar, com variação para jogar 
sozinho, em pequenos e grandes grupos. 
contém: 75 cartas de sentimentos, 75 
cartas de necessidades, 1 manual com 
20 formas de jogar. dimensões: 
17x11x5cm. 400 g. 

UND 
60 156,32 

24 JOGO RODA A RODA. contém: 1 roleta, 
1 tabuleiro, 12 cartas temas, 75 letras do 
alfabeto, 5 cartelas espaço e 40 cédulas 
de dinheiro de brincadeira. total de 
peças: 134. dimensões: 37x7x28. 690 g. 

UND 
60 78,82 

25 CAIXINHA ANTIANSIEDADE. 100 
questões para pensar no seu jeito de 
encarar a vida.Roteiristas:Roberta 
Nascimento, Regina Lopes, Fernanda 

Exemplares 
80 38,78 
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Lopes; Editora: Matrix 
.  

26 Jogo de dominó, material osso 8MM, 28 
peças com estojo para guardar. 

UND 
115 32,80 

27 Jogo Educativo Pedagógico 3 jogos, 
Raciocínio e Equilíbrio. Equivalente a 
marca Jottpla. 

UND 
30 222,62 

28 Jogo educativo, Desafio das cores 52 
bastões de madeira. Equivalente a 
Patuska Brinquedos. 
 

UND 
20 210,11 

29 Jogo Pedagógico Aprendendo as Horas 
educativo. Equivalente a marca Pais e 
Filhos. 

UND 
30 34,65 

30 Bonecos de Guerra 
 
Balde com 100 soldadinhos, miniatura, 
fabricados em plástico, medida 
aproximada de 12 cm, cores variadas. 
Certificado Inmetro 
 
 

Baldes 
15 118,28 

31 Carrinho de Polícia 
 
Fabricado em plástico, Multicor, fricção,  
com acendimento de luzes, pilhas já 
inclusas, portas que abrem e fecham, 
dimensões aproximadas 25 x 11 x 9 cm. 
Certificado Inmetro 
 
 

Unidade 
26 102,47 

32 Carrinho 
 
Fabricado em plástico, fricção, kit com 
até 8 carrinhos, dimensões aproximadas 
de 7 cm, cores variadas, modelos 
diversos. Certificado Inmetro 
. 
 

Kits 
15 139,98 

33 Caminhões de plástico Infantil 
 
Caminhão com carroceria fabricado em 
plástico,  medidas aproximadas  30 x 15 
x 10 cm, cores variadas. Certificado 
Inmetro 
 
 

Unidade 
39 21,69 

34 Bebês com Mamadeira 
 
 
Confeccionada em plástico resistente ou 

Unidade 
30 65,72 
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vinil, atóxico, possuir roupinhas de tecido 
e mamadeira em plástico, poderá vir com 
outros acessórios, vir embalada em 
caixa, altura aproximada do bebê  de 20 
cm, Bebês raça Branco e Negro. 
Certificado Inmetro 
 

35 Boneca 
 
Confeccionada em plástico resistente ou 
vinil, atóxico, possuir roupinhas de 
tecido, poderá vir com outros acessórios, 
vir embalada em caixa, altura da boneca  
de  no mínimo  30 cm, raça Branco e 
Negro. Certificado Inmetro 
 

Unidade 
30 37,13 

36 Família de Fantoches de Mão 
 
O kit deverá  conter no mínimo  6 
fantoches de mão (Pai, mãe, 1 menino, 1 
menina, avó, avô),  podendo ser 
fabricado em feltro, espuma, malha,  lã, 
Pelúcia, Fibra. Dimensões aproximadas 
do fantoche 16 x 29 x 6 cm, raça Branco 
e Negro. Certificado Inmetro 
 

Kits 
30 237,83 

37 Família de bonecos de plástico 
 
Pote com no mínimo 50 miniaturas de 
família, em plástico, atóxico com formas 
e cores variadas. Certificado Inmetro 
 

Pote com 
50 
miniaturas 

15 35,36 

38 Animais  domésticos de plástico 
 
Kit com animais  em miniatura,  fabricado  
em plástico, atóxico, com no mínimo 6 
peças de animais diversificados,  animais 
domésticos. Certificado Inmetro 

Kit com 6 
peças 

30 46,33 

39 Animais  selvagens de plástico 
 
Kit com animais  em miniatura,  fabricado  
em plástico, atóxico, com no mínimo 6 
peças de animais diversificados, animais 
selvagens. Certificado Inmetro 
 
 

Kit com 6 
peças 

30 27,53 

40 Jogo da memória infantil 
 
Caixa com no mínimo 30 peças, temas 
variados, fabricado em madeira ou papel 
reforçado, figuras de animais. 
 

caixa 
15 45,63 
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41 Quebra cabeça infantil 36 peças 
 
Caixa com 36 peças, fabricado em papel 
resistente, cartonado, figuras variadas e  
coloridas. Certificado Inmetro 
 

caixa 
15 24,91 

42 Quebra cabeça infantil  48 peças 
 
Caixa com 48 peças, fabricado em papel 
resistente, cartonado, figuras variadas e  
coloridas. Certificado Inmetro 
 
 

caixa 
15 45,64 

43 Quebra cabeça infantil 100 peças 
 
Caixa com 100 peças, fabricado em 
papel resistente, cartonado, figuras 
variadas e  coloridas. Certificado Inmetro 
 

caixa 
15 90,00 

44 Jogos de tabuleiro clássicos 
 
Jogo de Tabuleiro contendo 4 jogos, 
Ludo, Dama e Trilha, Resta 1, 
Multicolorido,  fabricado em papel 
acartonado e plástico, dimensões 
aproximadas  ( C X L X A ) 23.3 X 4.5 X 
36.6. Certificado Inmetro 
 
 
 

Unidade 
15 58,74 

45 Lince Alfabeto, Figuras 
 
Produzido com papel, papel-cartão e 

poliestireno, Conter aproximadamente  1 
tabuleiro contando com a 120 fichas, 1 
saco plástico, 270 cartelas ilustradas, 
manual de instruções. 
 

Unidade 
15 49,83 

46 Boliche 
 
Brinquedo fabricado em plástico atóxico, 
contendo 12 peças, 10 pinos e 2 bolas, 
pinos altura até 18  cm, bolas com 
diâmetro até 10 cm, cores variadas. 
Certificado Inmetro 
 

Unidade 
26 26,32 

 
 

 
 

R$ 182.358,23 
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2. DA DOTAÇÃO 

2.1   Os recursos para o adimplemento do preço correrão porda seguinte dotação 
orçamentária Nº: 
MATERIAL DE CONSUMO 
Creches     02.06.12.365.9011.2.416.000.3.3.90.30 (216) 
Integração Social/CAI (1500)   02.10.08.243.9022.2.399.000.3.3.90.30 (369) 
Integração Social/CAI (1660)   02.10.08.243.9022.2.399.000.3.3.90.30 (370) 
Integração Social/CAI (1749)   02.10.08.243.9022.2.399.000.3.3.90.30 (371) 
Integração Social/CAI (2660)   02.10.08.243.9022.2.399.000.3.3.90.30 (2600) 
Integração Social/CAI (2749)   02.10.08.243.9022.2.399.000.3.3.90.30 (2293) 
Integração Social/CREAS   02.10.08.244.9022.2.396.000.3.3.90.30 (391) 
Integração Social/CRAS (1500)  02.10.08.244.9022.2.400.000.3.3.90.30 (405) 
Integração Social/CRAS (1706)  02.10.08.244.9022.2.400.000.3.3.90.30 (406) 
Integração Social/CRAS (2706)  02.10.08.244.9022.2.400.000.3.3.90.30 (1967) 
F.M.S./Atenção Primária (1500)  02.13.10.301.9016.2.362.000.3.3.90.30 (494) 
F.M.S./Atenção Primária (1621)  02.13.10.301.9016.2.362.000.3.3.90.30 (495) 
F.M.S./Atenção Primária (2621)  02.13.10.301.9016.2.362.000.3.3.90.30 (1911) 
F.M.S./HMSJ (1500)    02.13.10.302.9016.2.370.000.3.3.90.30 (524) 
F.M.S./HMSJ (1600)    02.13.10.302.9016.2.370.000.3.3.90.30 (2628) 
F.M.S./HMSJ (2600)    02.13.10.302.9016.2.370.000.3.3.90.30 (2625) 
F.M.S./HMSJ (2621)    02.13.10.302.9016.2.370.000.3.3.90.30 (2623) 
F.M.S./HMSJ (2631)    02.13.10.302.9016.2.370.000.3.3.90.30 (2627) 
 
MATERIAL PERMANENTE 
Creches     02.06.12.365.9011.1.145.000.4.4.90.52 (210) 
Integração Social/CAI (1500)   02.10.08.243.9022.2.399.000.4.4.90.52 (376) 
Integração Social/CAI (1749)   02.10.08.243.9022.2.399.000.4.4.90.52 (377) 
Integração Social/CREAS   02.10.08.244.9022.2.396.000.4.4.90.52 (395) 
Integração Social/CRAS (1500)  02.10.08.244.9022.2.400.000.4.4.90.52 (409) 
Integração Social/CRAS (2500)  02.10.08.244.9022.2.400.000.4.4.90.52 (2105) 
F.M.S./Atenção Básica (1601)  02.13.10.301.9016.1.145.000.4.4.90.52 (474) 
F.M.S./Atenção Básica (1621)  02.13.10.301.9016.1.145.000.4.4.90.52 (475) 
F.M.S./Atenção Básica (2601)  02.13.10.301.9016.1.145.000.4.4.90.52 (2283) 
F.M.S./Atenção Básica (2621)  02.13.10.301.9016.1.145.000.4.4.90.52 (2239) 
F.M.S./HMSJ      02.13.10.302.9016.2.370.000.4.4.90.52 (527) 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem cadastrado na 

plataforma BNC, site www.bnc.org.br . 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento ate a data 

prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

http://www.bnc.org.br/
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. Para os itens 1, 2, 3, 4, 6 e 7, a participação é exclusiva a microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 

2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.11.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema 

ou por declaração inserida no sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possuiempregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico ou em declaração inserida no sistema, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.INSERIR MODELO PROPRIO. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, ou por 

declaração inserida no sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. valor ou desconto unitário do item; 

5.1.2. Marca/modelo ou Fabricante;  

5.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá serde R$0,05 (cinco centavos). 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 
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6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
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oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 

até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.14, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

6.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerra 

6.22. da a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.22.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.23.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.23.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.23.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.23.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.23.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.23.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.23.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.23.2.2. empresas brasileiras; 

6.23.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

6.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.24.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. O pregoeiro poderá dispensar 

a proposta realinhada caso tenha conseguido apurar os preços novos. 

6.24.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado; 
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7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado epela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 
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7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral do município de ARCOS 

ou do SICAF, mas deverá o licitante enviar o documento de CRC na plataforma. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

cópia ou por outro meio que permita a verificação de sua autenticidade. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio dos documentos enviados na plataforma, ou pelo 

CRC do município de Arcos ou pelo CRC do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais CRC do 

município de Arcos ou pelo CRC do Sicafe mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que forem enviados na plataforma, não 

estejam contemplados no CRC do município de Arcos ou pelo CRC do Sicaf serão enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro junto da proposta inicial. 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.12. A verificação CRC do município de Arcos ou pelo CRC do Sicafou a exigência dos 

documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64. 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 8.11.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede do 

município de ARCOS/MG. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 
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10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) diasúteis, a contar da comunicação oficial.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 

10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 

10.1.2 e 10.1.3que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: postados diretamente no site da plataforma www.bnc.org.br 

11.4. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 ( vinte e quatro) horas 

contados da  data do recebimento da impugnação. 

11.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bnc.org.br/


 

   -  

 

Prefeitura Municipal de Arcos
Estado de Minas Gerais

Rua Getúlio Vargas, 228 -Centro  - Cep 35588-000 Fone (37) 3359-7900
CGC: 18.306.662/0001-50 - Email: arcosprefeitura@arcos.mg.gov.br

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônicowww.arcos.mg.gov.br e www.bnc.org.br. 

12 O SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

12.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

http://www.arcos.mg.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
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 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

12.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

12.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

12.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

12.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

12.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado. 

Dos limites para as adesões 

12.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

12.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

12.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 

por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 

adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 

limite previsto no item 12.7. 

12.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 12.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

12.11.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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13 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

13.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

13.2.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

13.3.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

13.4.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.5.O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 

13.6.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.7.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar 

nos limites dela; 

 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

 Mantiverem sua proposta original.  

 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

13.8.O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

13.9.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

13.10.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

13.9 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 17. 

13.10.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

13.11.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

13.12.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

13.13.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

13.14.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

13.15.Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

13.16.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

14 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

14.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
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execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

14.3.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

15 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

15.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

15.2.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

15.3.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

15.4.não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

15.5.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.6.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

15.7.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

15.8.Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
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registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

15.9.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, desde que aceitem cotar o objeto 

em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo 

com a ordem de classificação. 

15.10.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

15.11.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado, desde que seja mantido 

durante toda a execução contratual o mesmo percentual de lucro ou perda definitivo pelo 

licitante quando da apresetnação de sua proposta na licitação. 

15.12.O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

16.1.As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

16.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

16.3.O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

16.4.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

16.5.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

16.6.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 
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17 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

17.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

17.2.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

17.3.O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

17.4.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

17.5.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

 Por razão de interesse público; 

 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, 

§ 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

18 DAS PENALIDADES 

18.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

18.2.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

18.3.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
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18.4.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III – Modelo de proposta comercial 

ANEXO IV – Modelo de declaração diversa 

ANEXO V – Modelo de declaração de porte da empresa –ME ou EPP 

 

Arcos, 11 de setembro de 2023. 

 

Helen Cristina Batista  

Departamento de licitação 

 

Tiago Carvalho de Oliveira 

Secretário Municipal de Saúde 

 

Sônia Maria Neves Zuquim Vilela 

Secretário Municipal de Educação 

 

Sérgio José Veloso 

Secretário Municipal de Desenvolvimento e Integração Social 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – ETP - EM ANEXO 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

MINUTA CONTRATUAL - EM ANEXO 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 
Processo Licitatório nº _____/____ 

 
Pregão Eletrônico nº _________/_____ 

 
Formulamos Proposta Comercial para(descrever conforme o objeto do Edital), sendo: 

Item 

 
Descrição 

Apres. Quant. 

Marca-
Modelooufab

ricante-se 
for o caso 

Valor  
unitário 

Valor 
Global 

1 
KIT BRINQUEDO 
EDUCATIVO 
PEDAGÓGICO 
ARAMADO 
Aramado 
Triangular: 38 x 19 
x 13cm; 
• Aramado 
Ondular: 38 x 19 x 
13cm; 
• Aramado 
Montanha-Russa: 
34 x 27 x 22cm; 
• Aramado Espiral: 
38 x 32 x 13cm; 
• Aramado 
Entrelaçado: 38 x 
33 x 13cm; 
• Aramado 
Acrobático: 38 x 18 
x 13cm. 
 

UND 15 
   

2 
KIT LINHA 
MOVIMENTO Nº 
02 COM 68 
PEÇAS Conteúdo 
da embalagem: 8 
Bases para arco 
em formato de t 4 
Bases para bastão 
em formato de x 8 
Bastão em 
madeira 90cm 6 
Arcos coloridos 2 
Semi aros 
coloridos 4 Bases 
para semi aros em 

UND 15 
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madeira 2 Prancha 
de equilíbrio em 
madeira 3 Bases 
para prancha de 
equilíbrio em 
madeira 1 Base de 
madeira em 
formato X para 
jogo de argolas 5 
Pinos coloridos em 
madeira para jogo 
de argolas 4 
Argolas coloridas 
de pvc 8 Bases em 
madeira formato T 
para suporte das 
barras 8 Suportes 
em quatro alturas 
diferentes Cor: 
Colorido Modelo: 
Número 1 Material: 
Madeira e Plástico 
Idade 
Recomendada: A 
partir de 3 anos 
Quantidade de 
componentes: 63 
Certificado: CE-
BRI/003-N 3107-07 
Marca: Jottplay 
Conteúdo da 
embalagem: 1 Kit 
Aparelho para 
ginástica 
Dimensões 
aproximadas da 
embalagem: 80 x 
15 x 80 cm (a x L x 
p) Peso 
aproximado do 
produto: 13 Kg 
Peso aproximado 
da embalagem: 14 
Kg Informações 
Adicionais:  

3 
BANDINHA 
RITMICA COM 20 
INSTRUMENTOS  
Instrumentos 
1 Surdão 1 Surdo 
mor 1 Tambor 1 
Pandeiro 1 

UND 15 
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Pandeiro Pastoril 1 
Reco Reco 1 
Campanela 1 
Clave de Rumba 1 
Flauta Doce 1 
Castanhola 1 
Agogô 1 
Platinela 1 
Ganza 1 Black 
Black 1 Coco 1 
Caxixi 1 
Maraca 1 Triângulo
 1 Par de Lixa 1 
Par de Prato 
Materiais utilizados 
na fabricação de 
cada instrumento: 
Surdão, surdo e 
tambor confeccion
ados com pele de 
poliéster (material 
profissional 
utilizado em 
baterias) na 
espessura de 190 
microns. Aro de 
sustentação da 
pele em 
polipropileno 
fundido com perfil 
em alto impacto, 
corpo em pvc, alça 
para prender ao 
pescoço de quem 
utiliza os 
instrumentos. 
Acompanha cada 
instrumento 02 
baquetas de 210 
mm de 
comprimento em 
plástico 
Agogô - Duas (02) 
canecas em aço 
tratado com níquel 
e cromo medindo 
11,5 cm de 
comprimento, na 
extremidade maior 
5 cm de boca, na 
menor 2 cm e outra 
de 14 cm de 
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comprimento e na 
extremidade maior 
5,5 cm de boca e 
na menor 2 cm, 
ambas com 
material de 
espessura de 0,90 
mm com alça dupla 
em aço com 
tratamento em 
níquel cromo 
deixando o 
conjunto com o 
comprimento de 25 
cm e espessura de 
4,5 mm. 
Acompanha 
batedor de 
madeira com 
comprimento de 20 
cm. 
Black Black - Dois 
(02) pratos com 
diâmetro de 70 
mm, redobrados 
para evitar 
rebarbas e cortes, 
presos na 
extremidade a uma 
alça de 110 mm 
por 13 mm, tudo 
confeccionado em 
aço de 0,90 mm de 
espessura, com 
tratamento em 
níquel cromo. 
Campanela - 
Composto por 
quatro (04) guizos 
com diâmetro de 
20 mm, com banho 
em níquel e cabo 
de madeira com 
100 mm  
Castanhola - 
Composto por 
duas (02) conchas 
de 82 mm de 
comprimento por 
75 mm de largura 
por 15 mm de 
espessura 
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confeccionada em 
alto impacto, 
ambas presas a 
um cabo de 
plástico alto 
impacto no 
tamanho de 200 
mm de 
comprimento por 
62 mm de largura. 
Caxixi -
 Confeccionado em 
vime contendo 
sementes de capiá 
e fundo em 
madeira ou 
plástico. Medidas 
aproximadas: 140 
mm de altura e 75 
mm de diâmetro. 
Chocalho - 
Confeccionado em 
alumínio polido no 
comprimento de 98 
mm de largura, 
com cabo de 
madeira de 100 
mm de 
comprimento por 
26 mm de largura, 
sementes de soja 
extra seca. 
Claves - Duas (02) 
peças sólidas em 
madeira de lei 
polida na medida 
de 200 mm de 
comprimento por 
25 mm de 
espessura. 
Coco - Duas (02) 
metades artificiais 
de coco 
confeccionadas em 
alto impacto, na 
espessura de 4 
mm e comprimento 
de 58 mm e 
largura de 100 
mm. 
Flauta - 
Confeccionada em 
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plástico de alto 
impacto no 
comprimento de 
320 mm por 30 mm 
de espessura, 
contendo 13 
orifícios para 
executar melodias, 
acompanha 
manual (guia 
didático). 
Ganzá - 
confeccionado em 
alumínio sólido 
recravados entre si 
com comprimento 
total de 215 mm 
por 60 mm de 
diâmetro, 
sementes de soja 
extra secas. 
Lixa - Composta 
por 02 hastes com 
82 mm de 
comprimento por 
75 mm de largura 
e 15 mm de 
espessura, alto 
impacto com lixas 
nas extremidades. 
Maraca - plástico, 
bola 60 mm de 
comprimento por 
75 mm de 
diâmetro, com 
sementes de soja 
extra seca por 
dentro. 
Pandeiro - Pele 
de poliéster 
 prensada com 
anel de alto 
impacto, nas 
medidas de 200 
mm de diâmetro 
por 35 mm de 
altura, com 
platinelas de metal 
na medida de 40 
mm. 
Pastoril - 
Confeccionado 
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amalto impacto na 
medida de 200 mm 
de diâmetro por 35 
mm de altura, 
platinelas em 
metal. 
Platinelas - 
Confeccionada 
plástico em alto 
impacto, platinelas 
de metal. 
Prato (par) - Duas 
peças em formato 
de prato, 
confeccionadas em 
aço com 
espessura de 0,90 
mm e diâmetro de 
200 mm com 
tratamento de 
níquel. Contém 
alça para prender 
entres os dedos. 
Reco Reco - 
Confeccionado em 
plástico de alto 
impacto com 25 
mm de 
comprimento por 
38 mm de 
diâmetro. 
Sino - 
Confeccionado em 
aço com 
tratamento em 
níquel cromo, 
campana nas 
medidas de 55 mm 
de comprimento 
por 60 mm de 
diâmetro e 
espessura de 0,90 
mm, presa a um 
cabo de 57 mm de 
comprimento por 
18 mm de 
espessura 
perfazendo um 
total de 112 mm de 
comprimento total, 
badalo em plástico 
com 16 mm de 
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diâmetro 
(atendendo as 
normas de não 
utilização de 
chumbo). 
Triângulo com 
batedor - 
Confeccionado em 
aço polido com 10 
mm de diâmetro, 
tratado em níquel 
cromo, triângulo de 
200 mm de lado, 
equipado com alça 
e batedor 150 mm 
de comprimento.  
Bolsa 
transparente de 
pvc resistente e 
alças reforçadas 
 

4 
CONJUNTO DE 
ENCAIXE 
COMBINANDO 
IMAGENS 
BLOCOS DE 
ENCAIXE 
PRIMEIRA 
INFÂNCIA 
QUEBRA-CABEÇA 
EM PLÁSTICO 
10 peças ilustradas 
nos quatro lados 
que formam 20 
quebra cabeças de 
figuras Animais, 
Meios de 
transportes, e 
números 0 a 9. 
Confeccionado em 
plástico atóxico. 
Cada peça mede 
aproximadamente 
10 x 10 cm. 
Acondicionado em 
sacola de pvc com 
zíper e alça. 
Dimensões do 
produto com 
embalagem: 16,5 x 
52 x 11 cm 
(AxLxC) 

UND 20 
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Confeccionado em 
plástico 
polipropileno 
atóxico de alto 
brilho, peças 
coloridas divididas 
em duas partes 
encaixáveis. 

5 
CARRINHO de 
borracha atóxico, 
Medidas 
aproximadas: 9,5 
cm de altura, 8,5 
com largura, 17 cm 
comprimento  

UND 50 
   

6 
BRINQUEDOS DE 
BORRACHA 
(Turma da Mônica, 
Bonecas, 
carrinhos, animais, 
etc) 
Multicor; Material: 
látex macio e 
atóxico; pintura 
atóxica; 
Resistente, 
Lavável, durável, 
Faixa etária: bebes 
a partir de 6 
meses; brinquedo 
inteiro, não podem 
conter peças 
pequenas; 
tamanho 
aproximado: altura: 
11 cm, largura 9 
cm 
 

Kit com 

05 

brinque

dos 

80 
   

7 
VELOTROL 
Corpo dinâmico, 
assento anatômico 
com baixa 
distância do solo; 
Especificações: - 
Recomendado à 
partir de 18 meses 
- Dimensões do 
produto: 57cm 
comprimento x 
40cm largura x 
45cm altura - Peso 
máximo suportado: 

UND 100 
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20 kg  
 

8 
CAVALINHO DE 
BORRACHAmateri
al: borracha ultra 
resistente (não 
tóxico); medidas 
aprox: 50 cm de 
altura x 25 cm 
largura x 55 cm 
comprimento 
(altura assento 28 
cm);efeitos 
sonoros: sim (som 
de cavalgar e 
rinchar de 
cavalinho)luz: sim 
(3 leds coloridos); 
material: vinil 
atóxico de alta 
densidade (maior 
conforto e 
segurança). cores 
variadas 
 

UND 70 
   

9 
PULA PULACama 
Elástica Grande 
Colorida 
Reforçada, 
APROXIMADAME
NTE 4,27m DE 
DIÂMETRO; Lona 
de Salto Preta sem 
Emendas; possui 4 
(quatro) pés em 
formato de w, que 
garantem 
estabilidade ao 
produto, estrutura 
feita em aço 
galvanizado a fogo 
(por dentro e por 
fora), com 
espessura 1,55 
mm ou chapa 16, 
que não enferruja 
com facilidade e 
possui alta 
resistência. Uma 
Cama Elástica 
Completa, com 

UND 10 
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Rede de Proteção 
Colorida (feita em 
malha 11) e 
Protetor de Molas 
Colorido, feito com 
espuma de alta 
densidade, 
revestimento em 
PVC impermeável, 
preta sem 
emendas, em 
Nylon com 
proteção UV. A 
Escada com 
Degraus Coloridos 
no modelo 
plataforma e o 
sistema de 
Ponteiras 
Coloridas 
Arredondadas, em 
plástico resistente, 
Isotubos Blindados 
Coloridos com 
proteção UV, com 
Molas 
Galvanizadas;  

10 
CONES COM 
BARREIRA Kit 
Contém: 
10 Cones 
Demarcatorios 
Furados 5 Niveis 
5 Barreiras 
Desmontáveis 
10 Pratos 
Demarcatórios 
1 Escada de 
Agilidade 
10 Corda de Pular 
2,90m Ajustável 
Agilidade 
 
CONE 
DEMARCATÓRIO 
FURADO 5 NÍVEIS 
• 5 niveis para 
colocação de 
barreira 
• Medidas: 
Largura: 12,5 Cm; 
Altura: 23 CM 

UND 30 
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• Material: PP. 
 
PRATO 
DEMARCATÓRIO 
(Chapéu Chinês) 
• Medidas: 
Altura: 5 Cm; 
Diâmetro Base: 19 
Cm; 
Diâmetro Topo: 5 
Cm; 
• Contém: 10 
Unidades 
 
ESCADA DE 
AGILIDADE / 
CIRCUITO 
• Tiras em 
polipropileno 
costuradas 
reforçadas; 
• Tiras costuradas, 
assim evitando 
qualquer lesão no 
pé; 
• Possui 10 
Degraus 
reforçados 
• Dimensões do 
produto: 
Comprimento 
Aproximado: 5 
Metros 
Largura Total: 50 
Cm 
Largura fita 
externa: 2,5 Cm 
Largura tiras 
interna: 3 Cm 
 
CORDA DE 
PULAR 
AJUSTÁVEL 
• Pegadores 
anatômicos em 
polipropileno; 
• Comprimento 
ajustável; 
• Equipamento 
extremamente 
leve; 
• Pegadores 
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anatômicos em 
polipropileno; 
• Corda em silicone 
de alta resistência; 
• Comprimento 
aproximado: 2,90 
metros (Com 
Pegadores); 
• Contém: 10 
Unidades; 
 

11 
BLOCOS DE 
MADEIRA PARA 
EMPILHAR 
(MAIORES) O 
conjunto vem com 
54 blocos de 
madeira que têm 
19 cm x 6 cm x 3 
cm para um total 
de 18 andares, 
você pode 
empilhar até quase 
1,2 m de altura 
durante a 
brincadeira. 

Conjunt

o com 

54 

blocos 

100 
   

12 
TORRE DE 
ARGOLAS 
Torre de encaixe 
com 6 arcos de 
encaixe, nas cores 
inspiradas no arco-
íris. 
 
  
Fabricada em mad
eira tratada de 
pinus maciço, 
colorida com 
tinta atóxica a base 
de água. 

 Altura: 12.00 cm 
 Largura: 13.00 cm 
Comprimento: 13.00  
cm 
 Peso: 800 g 
  

 

UND 50 
   

13 
TORRE DE 
ENCAIXE 
Base de madeira 
com 11 peças para 

UND 50 
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encaixe.Medidas 
(cm): 13 L x 25 A x 
13 C 
Peso: 1500 g 
Material: MDF 
 

14 
 
KIT COZINHA 
INFANTIL  
Cada kit contém:  
01 Cozinha Infantil; 
02 Panelas; 
02 Copos; 
02 Pratos; 
04 Talheres; 
01 Concha; 
01 Escumadeira; 
01 Colher; 
01 Espátula; 
01 Cartela De 
Adesivos. 
Especificações: 
Pia que sai água 
de verdade; Forno 
e Microondas que 
abrem as 
portas;Medidas Kit 
Cozinha Infantil 
(Montada):Altura 
Cozinha Infantil: 70 
Cm;Comprimento 
Cozinha Infantil: 27 
Cm;Largura 
Cozinha Infantil: 43 
Cm.Material: Papel 
Carto, Material 
Termoplastico, 
PVC. Cor: colorido, 
com cores 
variadas. 
 

UND 25 
   

15 
Kit PANELAS E 
TALHERES Kit 
Meu Jantarzinho 
Panelinhas 
Pratinhos Talheres 
-Cozinha infantil 
Especificações  
Idade 
recomendada: A 
partir de 3 anos 
Material: Plástico 

UND 25 
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Atóxico 
Altura: 31 cm 
Largura: 07 cm 
Comprimento: 39 
cm 
kit contendo: 01 
panela com tampa, 
01 frigideira, 01 
travessa, 01 
saleiro, 01 toalha 
de papel, 01 
cartela de 
adesivos, 02 
garfos, 02 facas, 2 
colheres, 3 pratos, 
3 copos, 07 
caixinhas. 
 

16 
JOGO UNO. 
MATERIAL: 
papelão. cor 
estampado. 
dimensões: 1x1 
mm. contém: 114 
unidades de cartas 
no formato 56 
mmx87 mm. 
desenvolve a 
interação social e o 
pensamento 
estratégico. tipo de 
embalagem 
cartucho. idade: 
7+.  

UND 55 
   

17 
JOGO EU 
SOU...?material: 
cartão. contém 36 
peças. idade: 6+. 
dimensões: 
0,28x0,06x0,27 
cm. 240 g.  

UND 60 
   

18 
JOGO CARA A 
CARA. material 
plástico. 
dimensões: 4x3 
mm. jogo de 
tabuleiro, contém 
53 peças; idade: 
6+ 
 

UND 50 
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19 
JOGO CERTO OU 
ERRADO. Jogo de 
tabuleiro com 
perguntas. 
material: cartão. 
dimensões: 
28x6,5x28 cm. 
450g. idade: 7+  

UND 50 
   

20 
JOGO PIZZARIA 
MALUCA. material: 
produzido com 
papel, papel cartão 
e poliestireno. 
dimensões: 2x1x3 
mm. contém: 1 
tabuleiro, 30 
ingredientes, 6 
fatias de pizza, 1 
peão, 1 dado, 1 
conjunto de 
adesivos para o 
dado e 1 folheto de 
regras. idade: 6+  

UND 50 
   

21 
JOGO DAS 
CRENÇAS. 
composto por 40 
cartas - 3 cartas 
conceituais, 10 
cartas de desamor, 
10 cartas de 
desamparo, 10 
cartas de desvalor 
e 7 cartas de 
perguntas para 
reestruturação 
cognitiva. 

UND 60 
   

22 
TABULEIRO DA 
ANSIEDADE. 
contém: 1 
tabuleiro, 1 dado, 2 
pinos, 21 cartas 
azuis “situações 
ansiogênicas”, 20 
cartas verdes 
“sensações 
fisiológicas 
naturais de 
ansiedade”, 20 
cartas brancas 
“distorções 
cognitivas”, 18 
cartas amarelas 

UND 60 
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“reações 
emocionais”, 25 
cartas marrons 
“comportamento”, 
4 cartas vermelhas 
“questionamentos 
gerais”. 
dimensões: 16x 
11,5cm, peso 218 
g. contém: 108 
cartas, 02 pinos, 1 
dado, 1 tabuleiro e 
1 manual de 
instruçõES. 

23 
JOGO GROK - 
comunicação não 
violenta e empatia. 
é um jogo de 
cartas de 
sentimentos e 
necessidades 
baseado na 
comunicação não 
violenta com 20 
formas de jogar, 
com variação para 
jogar sozinho, em 
pequenos e 
grandes grupos. 
contém: 75 cartas 
de sentimentos, 75 
cartas de 
necessidades, 1 
manual com 20 
formas de jogar. 
dimensões: 
17x11x5cm. 400 g. 

UND 60 
   

24 
JOGO RODA A 
RODA. contém: 1 
roleta, 1 tabuleiro, 
12 cartas temas, 
75 letras do 
alfabeto, 5 cartelas 
espaço e 40 
cédulas de 
dinheiro de 
brincadeira. total 
de peças: 134. 
dimensões: 
37x7x28. 690 g. 

UND 60 
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25 
CAIXINHA 
ANTIANSIEDADE. 
100 questões para 
pensar no seu jeito 
de encarar a 
vida.Roteiristas:Ro
berta Nascimento, 
Regina Lopes, 
Fernanda Lopes; 
Editora: Matrix 
.  

Exempl

ares 

80 
   

26 
Jogo de dominó, 
material osso 
8MM, 28 peças 
com estojo para 
guardar. 

UND 115 
   

27 
Jogo Educativo 
Pedagógico 3 
jogos, Raciocínio e 
Equilíbrio. 
Equivalente a 
marca Jottpla. 

UND 30 
   

28 
Jogo educativo, 
Desafio das cores 
52 bastões de 
madeira. 
Equivalente a 
Patuska 
Brinquedos. 
 

UND 20 
   

29 
Jogo Pedagógico 
Aprendendo as 
Horas educativo. 
Equivalente a 
marca Pais e 
Filhos. 

UND 30 
   

30 
Bonecos de 
Guerra 
 
Balde com 100 
soldadinhos, 
miniatura, 
fabricados em 
plástico, medida 
aproximada de 12 
cm, cores variadas. 
Certificado Inmetro 
 
 

Baldes 15 
   

31 Carrinho de 
Polícia 
 

Unidad 26 
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Fabricado em 
plástico, Multicor, 
fricção,  com 
acendimento de 
luzes, pilhas já 
inclusas, portas 
que abrem e 
fecham, 
dimensões 
aproximadas 25 x 
11 x 9 cm. 
Certificado Inmetro 
 
 

e 

32 
Carrinho 
 
Fabricado em 
plástico, fricção, kit 
com até 8 
carrinhos, 
dimensões 
aproximadas de 7 
cm, cores variadas, 
modelos diversos. 
Certificado Inmetro 
. 
 

Kits 15 
   

33 
Caminhões de 
plástico Infantil 
 
Caminhão com 
carroceria 
fabricado em 
plástico,  medidas 
aproximadas  30 x 
15 x 10 cm, cores 
variadas. 
Certificado Inmetro 
 
 

Unidad

e 

39 
   

34 
Bebês com 
Mamadeira 
 
 
Confeccionada em 
plástico resistente 
ou vinil, atóxico, 
possuir roupinhas 
de tecido e 
mamadeira em 
plástico, poderá vir 
com outros 

Unidad

e 

30 
   



 

   -  
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acessórios, vir 
embalada em 
caixa, altura 
aproximada do 
bebê  de 20 cm, 
Bebês raça Branco 
e Negro. 
Certificado Inmetro 
 

35 
Boneca 
 
Confeccionada em 
plástico resistente 
ou vinil, atóxico, 
possuir roupinhas 
de tecido, poderá 
vir com outros 
acessórios, vir 
embalada em 
caixa, altura da 
boneca  de  no 
mínimo  30 cm, 
raça Branco e 
Negro. Certificado 
Inmetro 
 

Unidad

e 

30 
   

36 
Família de 
Fantoches de 
Mão 
 
O kit deverá  
conter no mínimo  
6 fantoches de 
mão (Pai, mãe, 1 
menino, 1 menina, 
avó, avô),  
podendo ser 
fabricado em feltro, 
espuma, malha,  
lã, Pelúcia, Fibra. 
Dimensões 
aproximadas do 
fantoche 16 x 29 x 
6 cm, raça Branco 
e Negro. 
Certificado Inmetro 
 

Kits 30 
   

37 
Família de 
bonecos de 
plástico 
 
Pote com no 

Pote 

com 50 

miniatu

15 
   



 

   -  
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mínimo 50 
miniaturas de 
família, em 
plástico, atóxico 
com formas e 
cores variadas. 
Certificado Inmetro 
 

ras 

38 
Animais  
domésticos de 
plástico 
 
Kit com animais  
em miniatura,  
fabricado  em 
plástico, atóxico, 
com no mínimo 6 
peças de animais 
diversificados,  
animais 
domésticos. 
Certificado Inmetro 

Kit com 

6 

peças 

30 
   

39 
Animais  
selvagens de 
plástico 
 
Kit com animais  
em miniatura,  
fabricado  em 
plástico, atóxico, 
com no mínimo 6 
peças de animais 
diversificados, 
animais selvagens. 
Certificado Inmetro 
 
 

Kit com 

6 

peças 

30 
   

40 
Jogo da memória 
infantil 
 
Caixa com no 
mínimo 30 peças, 
temas variados, 
fabricado em 
madeira ou papel 
reforçado, figuras 
de animais. 
 
 

caixa 15 
   

41 Quebra cabeça 
infantil 36 peças 
 

caixa 15 
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Caixa com 36 
peças, fabricado 
em papel 
resistente, 
cartonado, figuras 
variadas e  
coloridas. 
Certificado Inmetro 
 

42 
Quebra cabeça 
infantil  48 peças 
 
Caixa com 48 
peças, fabricado 
em papel 
resistente, 
cartonado, figuras 
variadas e  
coloridas. 
Certificado Inmetro 
 
 

caixa 15 
   

43 
Quebra cabeça 
infantil 100 peças 
 
Caixa com 100 
peças, fabricado 
em papel 
resistente, 
cartonado, figuras 
variadas e  
coloridas. 
Certificado Inmetro 
 

caixa 15 
   

44 
Jogos de 
tabuleiro 
clássicos 
 
Jogo de Tabuleiro 
contendo 4 jogos, 
Ludo, Dama e 
Trilha, Resta 1, 
Multicolorido,  
fabricado em papel 
acartonado e 
plástico, 
dimensões 
aproximadas  ( C X 
L X A ) 23.3 X 4.5 
X 36.6. Certificado 
Inmetro 
 

Unidad

e 

15 
   



 

   -  
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Outras informações que compõem a proposta: 
1.1.  Valor global :  ______________________________ 
1.2.  Prazo de validade da proposta: _______________________________________ 
1.3.  Garantia:se houver_________________________________________________ 
1.4. Os preços propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, impostos, benefícios, 
tributos, contribuições, seguros, transporte, licenças e outros custos rela-cionados com o 
fornecimento/prestação de serviços. 
1.5. Email: 
1.6. Telefone: 
Local: ___________, ___ de _________ de _____. 
___________________________ 
Assinatura 
Nome: 
CPF: 
Identidade: 

 

 
 

45 
Lince Alfabeto, 
Figuras 
 
Produzido com 

papel, papel-cartão 
e poliestireno, 
Conter 
aproximadamente  
1 tabuleiro contando 
com a 120 fichas, 1 
saco plástico, 270 
cartelas ilustradas, 
manual de 
instruções. 
 

Unidad

e 

15 
   

46 
Boliche 
 
Brinquedo 
fabricado em 
plástico atóxico, 
contendo 12 
peças, 10 pinos e 
2 bolas, pinos 
altura até 18  cm, 
bolas com 
diâmetro até 10 
cm, cores variadas. 
Certificado Inmetro 
 

Unidad

e 

26 
   



 

   -  
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO  
Ao: 
MunicípiodeArcos/MG 
Ref.:PREGÃOELETRÔNICONº________ 
Prezados Senhores, 
 
(nome e qualificação do representante),como representante devidamente    constituído    da    
empresa    _(nome    da empresa/CNPJ) ,     sito     à ,doravante 
denominado Licitante,para os fins disposto no item  do Edital 
 , DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art.299 do Código Penal Brasileiro que: 
 

 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
 , de de . 
 
 
LICITANTE/CNPJ 
 
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTELEGAL 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO PORTE DE EMPRESA –ME OU EPP 
 

Município de Arcos -MG 

Ref.:PREGÃO ELETRÔNICO Nº ______ 

 

Prezados Senhores, 

 
 (nome da empresa) ,inscrita no CNPJ nº  por intermédio de 
seu representante legal o(a) 
Sr.(a)  portador (a) da Carteira de identidade nº 
 E de CPF nº DECLARA, para os fins do disposto no item 2.5 do Edital do Pregão 
Eletrônico nº ,sob as sanções administrativas e sob penas da Lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada:  
 
(....) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº123/2006; 
 
(..)EMPRESA DE PEQUENO PORTE,conforme inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006. DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº123, de14 de dezembro de 2006. 

 , de de  

 

LICITANTE/CNPJ 

 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTELEGAL 

 

 

Obs.:A declaração acima deverá ser assinalada com“X”,ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

1. O Município de Arcos, com sede na rua Getulio Vargas, 228, centro, na cidade de 

Arcos/MG, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 18.306.662/000-50, neste ato representado(a) 

pelo(a) prefeito, Claudenir Jose de Melo,  considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão / concorrência, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 

nº ......./202..., processolicitatorio n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 

de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de 

Licitação nº ........../20...] que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garanti

a ou 

validad

e 

         

 

3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 

por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 

adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 

limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
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ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 

de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 
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5.5. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 17. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
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realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;  Indice IPCA ou IGPM. 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 

com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 
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8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros  será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

11.  FORO. 
 
11.1. É eleito o Foro da Comarca de Arcos/MG, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador  

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quant. 

Máxima 

Quant.

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia  

ou validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quant. 

Máxima 

Quant.

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia  

ou 

validade 

         

 

 

 


